
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 183/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.451, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho
de 1969, para estabelecer a incidência da contribuição para o custeio das pensões
militares e da inatividade dos militares dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos
Territórios  apenas  sobre  a  parcela  da  remuneração  que  exceder  o  teto  de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, quando se tratar de militares
inativos e de seus pensionistas”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260303692100
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